
  

Universidade do Estado do Rio de Janeiro 

Centro de Ciências Sociais 

Faculdade de Direito 

 

 

 

 

 

 

 

Livia Teixeira Leal 

 

 

 

 

 

Tutela jurídica post mortem de perfis com caráter autobiográfico em redes 

sociais: parâmetros a partir de páginas constantes no Facebook e no 

Instagram 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro 

2023



Livia Teixeira Leal 

 

 

 

 

 

Tutela jurídica post mortem de perfis com caráter autobiográfico em redes sociais: 

parâmetros a partir de páginas constantes no Facebook e no Instagram 

 

 

 

 

 

Tese apresentada ao Programa de Pós-

graduação Stricto Sensu em Direito da 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 

como requisito para obtenção do título de 

Doutora. Área de concentração: Pensamento 

Jurídico e Relações Sociais. Linha de 

pesquisa: Direito Civil. 

 

 

 

 

 

 

 

Orientadora: Prof.ª Dra. Heloisa Helena Gomes Barboza 

 

 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro 

2023 



1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 
 

  

 

 

 

 

 

 

CATALOGAÇÃO NA FONTE 

        UERJ/REDE SIRIUS/BIBLIOTECA CCS/C 

 

Bibliotecária:  Marcela Rodrigues de Souza CRB7/5906 

 

 

 
      

 

Autorizo, apenas para fins acadêmicos e científicos, a reprodução total ou parcial desta tese, desde que 

citada a fonte. 

 

_______________________________________                     _____________________ 

                           Assinatura                                                                       Data  

 

L435        Leal, Livia Teixeira 

 

                       Tutela jurídica post mortem de perfis com carácter autobiográfico em 

redes sociais:  parâmetros a partir de páginas constantes no facebook e no 

instagram / Livia Teixeira Leal. - 2023. 

          157 f. 

                         Orientadora: Prof. Dra. Heloisa Helena Gomes Barboza 

    

                         Tese (Doutorado).  Universidade do Estado do Rio de Janeiro, 

Faculdade de Direito. 

 

                        1. Morte - Teses. 2. Personalidade –Teses. 3.Identidade – Teses. I. 

Barboza, Heloisa Helena Gomes.  II. Universidade do Estado do Rio de 

Janeiro. Faculdade de Direito. III. Título.  

               

      CDU 347.151 

      



2 

 

Livia Teixeira Leal 

 

Tutela jurídica post mortem de perfis com caráter autobiográfico em redes sociais: 

parâmetros a partir de páginas constantes no Facebook e no Instagram 

 

Tese apresentada ao Programa de Pós-graduação 

Stricto Sensu em Direito da Universidade do 

Estado do Rio de Janeiro, como requisito para 

obtenção do título de Doutora. Área de 

concentração: Pensamento Jurídico e Relações 

Sociais. Linha de pesquisa: Direito Civil. 

 

Aprovada em 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

Banca Examinadora:   

 

_____________________________ 

Prof.ª Dr.ª Heloisa Helena Gomes Barboza (Orientadora) 

Faculdade de Direito - UERJ 

 

_____________________________ 

Prof. Dr. Carlos Nelson de Paula Konder 

Faculdade de Direito - UERJ 

 

_____________________________ 

Prof. Dr. Carlos Affonso Pereira de Souza 

Faculdade de Direito - UERJ 

 

_____________________________ 

Prof.ª Dr.ª Ana Carolina Brochado Teixeira 

Centro Universitário Una 

 

_____________________________ 

Prof.ª Dr.ª Caitlin Sampaio Mulholland 

Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro  

 

Rio de Janeiro 

2023 



3 

DEDICATÓRIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A gente é o que a gente lembra. A gente é porque a gente lembra e é lembrado. 

À memória de todos que nos deixaram, mas permanecem vivos nas redes sociais. 



4 

AGRADECIMENTOS 

 

O processo que permeou esses sete anos – dois de mestrado e cinco de doutorado – foi 

de encontros e desencontros. Não sou mais a mesma Livia do ingresso no PPGD da UERJ e 

por muitas vezes precisei me reencontrar ao longo desse tempo. 

Não é uma trajetória fácil. Muita abdicação é necessária para construir um pesquisador 

e as dores de tudo que fica pelo caminho nos acompanharão por toda a vida: lidar com as 

faltas é o primeiro grande desafio de um acadêmico. Contudo, é dessa dinâmica que nasce a 

compreensão de saber andar só com o que podemos carregar – entender o que deixar de fora 

no estudo é também um exercício de humildade e aprendizagem quanto aos limites que 

devemos impor à nossa autocobrança.  

O mestrado e o doutorado também nos ensinam a conviver com a adversidade de estar 

só. A escrita acadêmica é solitária e o percurso é rodeado ora por momentos de caos, ora por 

instantes de clareza. Todavia, é dessa instabilidade que nasce o amadurecimento – e isso me 

faz recordar de algum ditado popular segundo o qual não existe crescimento sem dor.  

E, por fim, o mundo acadêmico nos revela que devemos nos afastar cada vez mais das 

certezas e nos apresenta o benefício da dúvida, do questionamento, da curiosidade como 

forças motrizes para seguir em frente. Ingressamos na Universidade querendo devorar o 

mundo – pensamos que o estudo nos tornará grandes e que passaremos, assim, a ter algum 

domínio sobre o que nos rodeia. Com o passar dos anos enxergamos que o conhecimento nos 

traz justamente o contrário: a percepção de que o mundo é plural, de que aprender é também 

desaprender, e de que somos pequenos diante de tantas possibilidades e caminhos que a vida 

nos apresenta. 

Esses são aprendizados que carregarei comigo e pelos quais serei eternamente grata. 

Além dos mencionados processos internos que vivi, a UERJ também me presenteou 

com pessoas extraordinárias com quem pude conviver durante esses anos e que são partes 

fundamentais dessa construção. Não citarei nominalmente todos para não correr o risco de 

deixar de mencionar ninguém, mas quem esteve por perto sabe da minha gratidão e do meu 

afeto pelo apoio e pelas trocas nesse caminho. 

Não posso deixar de agradecer também aos professores do PPGD e, em especial, à 

minha orientadora, a Professora Heloisa Helena Barboza, com quem tive o privilégio de ter 

conversas transformadoras e que me enriqueceram não apenas academicamente, mas também 

como ser humano. Foram diversas reuniões e debates para chegar até aqui e as contribuições 

da Professora Heloisa foram primordiais para essa construção. 



5 

Um agradecimento especial à minha avó Joaquina, a meus pais Fatima e Jefferson, ao 

meu irmão Leonardo e à minha cunhada Amanda, que foram os meus maiores incentivadores 

em todo esse percurso. Tenho muita sorte por ter tido suporte incondicional de toda a minha 

família nos meus estudos, o que também se estende às minhas tias Aida, Alzira, Belita e 

Márcia Lobo. 

Às minhas amigas e amigos, em especial ao Henrique Rodrigues, à Aline Portelinha, 

ao Filipi Froufe, à Livia Branco, à Natália Kiss, à Tamara Silva, à Camilla Borges, à Danielle 

Magalhães, à Larissa Barcelos, à Elisa Cruz, à Jeniffer Gomes, à Beatriz Capanema, à 

Danielle Bouças, à Maici Colombo, ao Cássio Rodrigues, ao Marcos de Souza, ao Vitor 

Almeida, à Mariana Barbio, ao Rafael Mansur e ao Rodrigo da Guia, pela ajuda em 

momentos essenciais e pelas trocas ao longo desse período. 

À Jaqueline Lopes e à Julia, que também me deram apoio ao longo desses anos e que 

acompanharam em momentos importantes. 

A meu companheiro Guilherme, que esteve ao meu lado nas horas mais difíceis de 

elaboração da tese, me proporcionando o suporte que eu precisava, e por me apoiar 

incondicionalmente nesse período. E à família que ganhei de neste último ano e que me 

acolheu com muito afeto e cuidado. 

À minha terapeuta Marli, que foi quem me auxiliou a encontrar meus equilíbrios em 

meio ao turbilhão de processos internos e rupturas que permearam essa caminhada. 

Aos professores e colegas do Circuito da Praia e da Oficina de Perna de Pau, que 

trouxeram leveza e alegria aos meus dias, me ajudando a manter minha saúde mental e física 

durante esse processo. 

À Professora Ana Carolina Brochado Teixeira, pela parceria nos projetos sobre o tema 

e pelas trocas enriquecedoras não apenas sobre direito, mas, sobretudo, sobre a vida. 

Ao Professor Carlos Affonso de Souza, que esteve comigo no momento inicial da 

escolha desse tema e que foi essencial para que o meu primeiro estudo sobre herança digital 

pudesse ser elaborado. Acho que ainda não havia tido a oportunidade de agradecê-lo pela 

última reunião de orientação do mestrado, quando, no final de dezembro de 2017, o Professor 

Carlos Affonso me cedeu gentilmente horas de seu tempo para que pudéssemos pensar juntos 

sobre os caminhos que eu estava delineando na dissertação. Aquele momento foi 

imprescindível e me deu a força necessária para seguir em frente e concluir o trabalho.  

Ao Professor Sérgio Branco, que também participou das fases iniciais dessa trajetória 

com provocações e debates importantes e que me auxiliou também com seus estudos sobre 

memória e esquecimento na Internet. 



6 

À Professora Tânia da Silva Pereira, que me proporcionou durante muitos anos uma 

base importante para que eu pudesse iniciar a minha caminhada na vida acadêmica. Minha 

eterna gratidão por tudo! 

À Cíntia Burille e ao Gabriel Honorato, por todos os debates e trocas sobre a herança 

digital nesses anos e por também se debruçarem sobre o tema, proporcionando sempre 

reflexões relevantes e outros olhares, que me fizeram amadurecer cada vez mais as questões 

que envolvem este campo. 

Aos meus colegas do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, Duda Brasil, 

Gregório Henriques, Pedro Acchar e Luciana Mello, e ao Desembargador Sérgio Nogueira de 

Azeredo, que não somente me incentivou, mas sobretudo viabilizou o espaço necessário para 

que esse estudo pudesse nascer. 

Aos meus alunos, pelos questionamentos e reflexões nas aulas sobre as diversas 

facetas da herança digital. 

A todos com quem já tive a oportunidade de trocar ideias sobre o tema, muito 

obrigada! Há um pouco de cada um de vocês aqui. 

 

 

 



7 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Lembre de mim 

Hoje eu tenho que partir 

Lembre de mim 

Se esforce para sorrir 

 

Não importa a distância 
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Te acompanhará 
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Viva - A vida é uma festa 

Composição: Leandro Luna e Mia Elisabetsky 
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RESUMO 

 

 

LEAL, Livia Teixeira. Tutela jurídica post mortem de perfis com caráter autobiográfico em 

redes sociais: parâmetros a partir de páginas constantes no Facebook e no Instagram. 2023. 

157 f. Tese (Doutorado em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de 

Janeiro. Rio de Janeiro, 2023. 

 

O presente estudo tem como escopo examinar, sob o aspecto existencial, os perfis de 

pessoas físicas constantes no Facebook e no Instagram que possuam caráter autobiográfico e 

que não sejam explorados economicamente, com o fito de identificar qual seria a tutela 

jurídica a ser direcionada a essas páginas. Para isso, o trabalho investiga se há uma efetiva 

projeção da pessoa humana na Internet, de que modo se operaria essa transposição de aspectos 

da personalidade para a rede e quais seriam os seus efeitos após a morte do indivíduo. 

Considera-se, nesse contexto, a permanência post mortem do conteúdo em contraponto com a 

finitude da vida humana, analisando-se os fundamentos jurídicos da proteção da memória 

individual na rede, para, então, identificar alternativas para a tutela jurídica conferida a essas 

páginas. Conclui-se que esses perfis possuem caráter personalíssimo, diante de seu conteúdo 

existencial, e, por isso, a sua tutela não se opera por meio da transmissão sucessória, e sim 

parte da proteção da memória individual, a qual figura como fundamento central da tutela post 

mortem de interesses existenciais do titular da conta e que se reflete em face de interesses dos 

familiares e de terceiros, gerando deveres também ao provedor de aplicações que gerencia a 

plataforma na qual inserido o perfil. 

 

Palavras-chave: Morte. Permanência digital. Personalidade. Identidade. Tutela póstuma. 

Dados pessoais. Redes sociais.  
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ABSTRACT 

 

 

 

LEAL, Livia Teixeira. Post mortem legal protection of autobiographical profiles on social 

networks: parameters based on Facebook and Instagram pages. 2023. 157 f. Tese (Doutorado 

em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro. Rio de 

Janeiro, 2023. 

 

This study intends to analyze, from an existential point of view, the profiles of natural 

persons on Facebook and Instagram that are autobiographical and that are not economically 

exploited, with the aim of identifying what would be the legal protection to be directed to 

these pages. For that, the work investigates whether there is an effective projection of the 

human person on the Internet, how this transposition of personality aspects to the network 

would operate and what would be its consequences after the individual's death. In this context, 

the post mortem permanence of the content is considered in contrast to the finitude of human 

life, analyzing the legal foundations of the protection of individual memory on the network, in 

order to identify alternatives for the legal protection given to these pages. It is concluded that 

these profiles have a very personal character, given their existential content, and, therefore, 

their guardianship does not operate through succession transmission, but rather part of the 

protection of individual memory, which figures as the central foundation of guardianship post 

mortem of existential interests of the account holder and which is reflected in the face of 

interests of family members and third parties, also generating duties for the application 

provider that manages the platform on which the profile is inserted. 

 

Keywords: Death. Digital permanence. Personality. Identity. Posthumous guardianship. 

Personal data. Social networks. 

 

 

 

 

 

 

 

 



10 

 

 



11 

INTRODUÇÃO 

 

O uso da Internet para a realização das atividades cotidianas, tanto pessoais quanto 

profissionais, é uma realidade que vem se intensificando nos últimos anos. As publicações em 

redes sociais, o envio de mensagens e e-mails, a criação de contas com funcionalidades e 

propósitos diversos e o fornecimento de dados pessoais se tornaram uma constante, passando 

a integrar a rotina de grande parte da população. 

Nesse contexto, as redes sociais se configuram como importantes instrumentos de 

interação entre os indivíduos, incumbindo ao perfil, a princípio, a função de identificar o 

interlocutor por meio dos elementos ali inseridos, como nome, foto, data e local de 

nascimento, publicações e círculo de amigos na página, de modo a viabilizar, por meio de 

uma confiança que se estabelece na plataforma, a comunicação entre os usuários. 

Diante desse quadro de intensificação do fluxo de informações e do fornecimento de 

informações pessoais1 na rede, a tutela dos dados pessoais da pessoa humana2 passa a 

constituir uma preocupação crescente, demandando a previsão de instrumentos jurídicos que 

resguardem o indivíduo diante do desequilíbrio gerado com a massiva obtenção e uso dos 

dados pessoais pelos provedores. 

Além disso, o alcance do conteúdo3 inserido na rede e a possibilidade de resgate de 

informações pretéritas com maior agilidade e facilidade desafiam a proteção da personalidade 

em suas diversas facetas – imagem, voz, nome, honra, identidade, o que se refletirá também 

após a morte da pessoa. 

Com a maior capacidade de armazenamento e a permanência, a princípio, indefinida 

desse conteúdo na Internet, surge o desafio de determinar a destinação das contas dos usuários 

após a sua morte, questão que se apresenta desafiadora para o Direito, já que muitas vezes não 

 
1 Danilo Doneda, ao abordar a diferença entre dado e informação, aponta que, enquanto o dado possui uma 

conotação mais primitiva e fragmentada, estando associado a uma espécie de “pré-informação”, a informação é 

um conceito mais elaborado, indo além da representação contida no dado, “chegando ao limiar da cognição, e 

mesmo nos efeitos que esta pode apresentar para o seu receptor”. DONEDA, Danilo. Da privacidade à proteção 

de dados pessoais. Rio de Janeiro: Renovar, 2006. p. 152. 

 
2 A Lei nº 13.709/18 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais brasileira reconhece como titular a “pessoa 

natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento” (art. 5º, V). 

 
3 Considera-se como “conteúdo” todo o tipo de arquivos, dados, informações, senhas, etc. que o usuário insere 

na rede ao longo da sua vida. Para Bruno Zampier, “conteúdo é um vocábulo que englobaria todo e qualquer 

segmento de informação propriamente dito, ou seja, conteúdo será sempre uma informação digital. Nesse 

contexto, poderá englobar um texto, imagem, som, dado, sendo posteriormente difundido por meio de 

dispositivos computacionais pela rede mundial”. ZAMPIER, Bruno. Bens digitais: cybercultura, redes sociais, e-

mails, músicas, livros, milhas aéreas, moedas virtuais. 2. ed. Indaiatuba: Foco, 2021. p. 31. 
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se torna possível regular previamente em uma norma escrita as novas situações que decorrem 

das transformações tecnológicas, as quais adquiriam especial dinamismo com a Internet. 

Questiona-se, assim, como deverá ser efetivada a tutela póstuma dos atributos 

relacionados à pessoa falecida, considerando-se que, não obstante haja, com a morte do 

indivíduo, o encerramento da personalidade civil, pode-se observar uma espécie de 

permanência digital de informações intrinsecamente relacionadas ao de cujus, que dizem 

respeito à personalidade agora extinta. 

É nesse cenário que o presente estudo busca examinar, sob o aspecto existencial, os 

perfis de pessoas físicas constantes no Facebook e no Instagram que possuam caráter 

autobiográfico e que não sejam explorados economicamente, com o fito de identificar qual 

seria a tutela jurídica a ser direcionada a essas páginas. 

Adota-se, como recorte metodológico, os perfis de pessoas físicas, ou seja, da pessoa 

humana, que não sejam explorados economicamente, na medida em que as contas que geram 

rendimentos para o titular envolvem aspectos patrimoniais relevantes que não se inserem no 

objeto desta pesquisa. Elenca-se, ademais, o Facebook e o Instagram como parâmetros de 

estudo, considerada a expressividade dessas redes sociais no Brasil para a comunicação diária 

entre os indivíduos.4 

Pretende-se, assim, investigar, no Capítulo 1 do estudo, se há uma efetiva projeção da 

pessoa humana na Internet, buscando compreender de que modo se operaria a transposição de 

aspectos da personalidade na rede e os seus reflexos após a morte do indivíduo, diante da 

permanência post mortem do conteúdo em contraponto com a finitude da vida humana.  

Nesse sentido, parte-se do exame da transcendência da morte física e do culto aos 

mortos como uma prática que não se restringe à contemporaneidade, para compreender como 

essa permanência post mortem se expressa hoje em perfis individuais de pessoas físicas em 

redes sociais que possuam caráter autobiográfico, delineando as características deste tipo de 

conta. Por fim, pretende-se apontar a importância da proteção do projeto de vida construído 

pela pessoa na Internet ao longo de sua existência física por meio das mencionadas contas. 

No Capítulo 2, o trabalho objetiva investigar os fundamentos jurídicos da tutela da 

memória individual na rede. Para isso, busca-se analisar a tutela jurídica dos direitos da 

 
4 Um relatório produzido em parceria por “We Are Social” e “Hootsuite” em abril de 2022 revelou que o 

Facebook e o Instagram estão dentre as quatro redes sociais mais usadas no Brasil, perdendo apenas para o 

WhatsApp e para o YouTube. Contudo, como o WhatsApp se direciona à troca de mensagens privadas e o 

YouTube se destina à divulgação apenas de vídeos, optou-se pelo Facebook e pelo Instagram como parâmetros 

por serem as redes sociais que contemplam de forma mais evidenciada a interação cotidiana e diversificada entre 

os usuários. Disponível em: https://www.slideshare.net/DataReportal/digital-2022-april-global-statshot-report-

apr-2022-v01. Acesso em: 20 dez. 2022. 
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personalidade sob a perspectiva civil-constitucional e seus reflexos post mortem, 

reconhecendo-se a proteção da personalidade tanto sob seu viés subjetivo, como capacidade 

para ser sujeito de direitos, quanto sob seu viés objetivo, na qualidade de bem juridicamente 

relevante, merecedor de tutela jurídica. Almeja-se, assim, a partir da projeção de aspectos da 

personalidade da pessoa humana na rede por meio dos dados pessoais e do “corpo eletrônico”, 

compreender se há um direito à identidade que se projeta nas redes sociais e que gera também 

situações jurídicas existenciais merecedoras de tutela mesmo após a morte do titular, a partir 

da concepção de memória individual. 

Por fim, intenta-se, no Capítulo 3, delinear os instrumentos de tutela post mortem dos 

perfis com caráter autobiográfico do Facebook e do Instagram, considerada a impossibilidade 

de se reconhecer um direito sucessório dos familiares diante do caráter personalíssimo dessas 

contas. Nessa esteira, elenca-se a autonomia como parâmetro inicial para a definição do 

destino dessas contas, confrontando-se a manifestação de vontade do titular da página com os 

termos de uso dos provedores e o interesse dos familiares e de terceiros, para, então, 

identificar como a proteção desses perfis se opera na ausência de disposição do de cujus. 

O estudo foi elaborado a partir de pesquisa bibliográfica, em uma abordagem 

qualitativa, e utiliza o método Civil-Constitucional, com a aplicação dos princípios e das 

regras constitucionais às relações de Direito Civil e a consequente defesa da unidade do 

ordenamento jurídico a partir da tutela da dignidade da pessoa humana, elencada como 

fundamento da República Federativa do Brasil pelo art. 1º, III, da Constituição Federal. 
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